
CAMARA MUNICIN,.1. 	 (3 ,:,!'.!CALVES 

Reg. no Livro de 	 

ag  

Em 	 9.81 
- Diretor Ge al - 

AIDO7JOSE BERTUOL 

Prefeito Municipal 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL N9 1.507, DE 06 DE MAIO DE 1988 

REVOGA O ART9 19 DA LEI MUNICI 

PAL N9 1.416, DE 21 DE ABRIL 

DE 1987. 

AIDO JOSÉ BERTUOL, Prefeito Municipal de Ben- 

to Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou 	e 

eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 19 - n revogado o Art. 19 da Lei Munici- 

	

pal n9 1.416, de 21 de abril 	de 

1987. 

	

Art. 29 - Esta lei entrara em vigor na 	data 

	

de sua publicação, revogadas 	as 

disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GON - 

ÇALVES, aos seis dias do mês de maio de mil novecentos e oiten-

ta e oito. 

REGISIRE-St 	LU-SE 

de Adnainiaração 

• 

Itag. ao Livro de 

S%ã:... 	v. .O  

	

19..2 2 	 

Secretaria da Adtokalletraciii 

Certifico que 	(kr 	 presente 
	 fol publicad.ad 	no 

lugar de costume 	dia 0.2../.Q:./198. 

S cretárlo de P4mInIstreção 
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